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LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

Dúvida/Esclarecimento Pregão 16/2023 - ITEM 16
2 mensagens

Cristian Lisboa Rodrigues <cristian@cls-rs.com.br> 7 de julho de 2023 às 14:55
Para: licitacao@conims.com.br
Cc: Cristian Lisboa Rodrigues <leana@cls-rs.com.br>

ILMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA DE CÂNDIDO MENDES

Pregão 16/2023

CLS SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob no 40.214.888/0001-80, Inscrição Estadual no 029/0677785, com sede em Caxias do Sul/RS, vem à presença de Vossa
Senhoria, solicitar, ESCLARECIMENTO sobre a licitação 16/2023, no item 16 visando ampliar a competição e proporcionar concorrência no certame sem prejuízo para a administração, entendemos
que poderiam ser aceitas Fragmentadoras com potência de 880W e não somente acima de 900W, pois com o conhecimento do mercado que temos, abrirão oportunidade para outras Marcas
participarem com a Menno, uma Marca Nacional, de extrema qualidade e também um dos principais fornecedores de fragmentadoras no mercado de compras públicas.

A descrição do termo de referência, aliás, é extraída do catálogo padrão do governo, onde a Administração não conseguirá um produto que atenda exatamente o que é pedido.

O questionamento acima citado, é sustentado pelo princípio da ampla concorrência, economicidade e igualdade, afim de melhorar e possibilitar à administração outros fornecedores para este certame,
desde que atendam aos critérios e especificações. 

Sds, 

LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br> 7 de julho de 2023 às 15:54
Para: Cristian Lisboa Rodrigues <cristian@cls-rs.com.br>

Boa Tarde.

Segue resposta ao questionamento.

A princípio, compete informar que conforme consta em objeto desta licitação, o mesmo é oriundo de um termo de convênio firmado entre este CONIMS e a Secretaria de Saúde do estado do Paraná;
Tais acordos preveem obrigações e normas que este CONIMS deve seguir, como por exemplo:
O plano de trabalho, onde constam os descritivos e valores que foram aprovados pelo Concedente, no caso a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná.

Diante disso, não é possível fazer qualquer alteração nos descritivos ou valores presentes neste processo, sob pena de perder o repasse do recurso financeiro.

Atenciosamente,

          Jean R. Dorsi
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